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Solicita levantamento e recolhimento de pontos
viciados com acúmulo de resíduos volumosos no
município, bem como a criação de agenda pública
permanente de coleta por bairros, com ampla
campanha de conscientização ambiental.
 

 
 

Autor: Jean Coelho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador  que  este  subscreve  solicita  levantamento  e  recolhimento  de  pontos
viciados com acúmulo de resíduos volumosos no município, bem como a criação de agenda
pública  permanente  de  coleta  por  bairros,  com ampla  campanha  de  conscientização
ambiental.
 

Justificativa: 
 

Diversos moradores têm procurado este Parlamentar relatando a existência de vários
pontos no município com acúmulo irregular de resíduos volumosos, tais como sofás, guarda-
roupas, colchões e outros móveis inservíveis descartados em vias públicas e terrenos.
 

O descarte inadequado desse tipo de material compromete a limpeza urbana, impacta
negativamente a paisagem da cidade, favorece a proliferação de vetores e gera riscos à
saúde pública e ao meio ambiente. Diante disso, mostra-se necessária a realização de
levantamento técnico para identificação de todos os pontos viciados existentes no município,
com posterior recolhimento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, como
medida paliativa imediata.
 

Paralelamente,  como solução  estruturante  e  preventiva,  propõe-se  a  criação  de
agenda pública permanente de coleta programada de resíduos volumosos por bairros, com
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definição prévia de dias específicos para atendimento de cada localidade, permitindo que os
moradores saibam quando o serviço será realizado e possam organizar o descarte em local
previamente orientado pela municipalidade.
 

A divulgação  dessa  agenda  deverá  integrar  uma  campanha  de  conscientização
ambiental estruturada, com utilização de rádios locais, distribuição de panfletos educativos,
realização de palestras em escolas, divulgação em canais oficiais do Município e outras
ações educativas, reforçando a importância do descarte adequado e da preservação dos
espaços públicos.
 

A  presente  solicitação  encontra  fundamento  na  competência  municipal  para
organização e prestação de serviços públicos locais (art. 30, I e V, da Constituição Federal)
e alinha-se ao ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao promover melhoria da
qualidade  urbana,  bem  como  ao  ODS  12  –  Consumo  e  Produção  Responsáveis,  ao
incentivar práticas responsáveis de gestão de resíduos sólidos. 
A  adoção  conjunta  dessas  medidas  — recolhimento  imediato,  agenda  programada  e
campanha educativa — representa solução técnica equilibrada, com potencial de produzir
resultados duradouros para o Município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 27 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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